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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2019 
PROCESSO 799/2019 - MIC 

Denominação:  
 
CNPJ:  
 
Endereço:  
 
E-mail:  
 
Cidade:  
 
Estado:  
 
Telefone:  
 
Fax:  
 
Obtivemos, através do acesso à página www.ilhacomprida.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório 
da licitação acima identificada.  
Local:_______________________,_________ de ______ de 2019.  
 
Nome: ________________________________________________ 
 
Senhor Licitante,  
Visando à comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo 
de retirada do Edital e remetê-lo a Licitação, pelo e-mail licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br  
A não remessa do recibo exime o Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo da comunicação, por meio de e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações, esclarecimentos ou impugnações 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
  

mailto:licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 059/2019 

PROCESSO N° 799/2019 
 
O Sr. Prefeito do Município de Ilha Comprida/SP, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço GLOBAL, regido 
pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, com vistas a contratação de empresa especializada em locação de 
caminhões coletores compactadores, pelo período de 90 dias, destinados à coleta de resíduos no Município de Ilha Comprida, 
ficando estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo para apresentação de propostas através de envelopes lacrados 
protocolados junto ao Município de Ilha Comprida, que serão abertos durante sessão pública a ser realizada na data abaixo 
prevista, observadas as cláusulas previstas neste edital. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele fazem parte integrante. 
O recebimento da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da declaração de microempresa ou empresa 
de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
PROTOCOLADOS até as 08:00 horas do dia 27/12/2019, no seguinte endereço: Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP no 
Setor de Protocolo, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida – São 
Paulo. 
O INÍCIO do CREDENCIAMENTO se dará no dia 27/12/2019 as 08:00 horas e o TÉRMINO do CREDENCIAMENTO, se dará com a 
abertura do primeiro Envelope – Proposta de Preços. 
A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço: Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP 
– Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida – 
São Paulo. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelos autos do Processo em 
epígrafe.  
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: VER CLAUSULA VIII DO EDITAL. 
I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
COLETORES COMPACTADORES, PELO PERÍODO DE 90 DIAS, DESTINADOS À COLETA DE RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo do Edital. 
1.2 - A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional Programática: 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS - 02.24 – MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PUBLICOS – 
15.452.0006.2016 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 093 
II- DA PARTICIPAÇÃO  
2.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos 
requisitos de habilitação previstos neste Edital.  
2.2- Não será permitida a participação de empresas:  
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País;  
2.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
2.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratarmos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações;  
2.2.4- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
III - DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga (Conforme anexo do edital). 
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar 
apenas uma credenciada. 
3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
3.5 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu 
nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 
3.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO, modelo de credenciamento. 
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IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido conforme Anexo 
deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02, junto ao credenciamento. 
4.2 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas atualizações, que deverá ser apresentada de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO 
deste Edital; comprovando o seu enquadramento; o documento, apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 
a) Para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, as empresas deverão apresentar, consoante artigo 8º 
da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, certidão 
expedida pela Junta Comercial (simplificada ou específica) que comprove o seu enquadramento, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/06, especialmente em seu artigo 3º, assim demonstrando que está apta a exercer o direito de 
preferência, conforme previsto em seus artigos 42 a 49. 
a.1) A referida certidão, expedida pela Junta Comercial, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 
4.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes não 
transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº ___/2019 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES, PELO PERÍODO DE 90 DIAS, 
DESTINADOS À COLETA DE RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO DA PROPONENTE 

 

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº ___/2019 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES, PELO PERÍODO DE 90 DIAS, 
DESTINADOS À COLETA DE RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO DA PROPONENTE 

4.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, preferencialmente com suas páginas numeradas 
seqüencialmente. 
4.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio, cópia autenticada por publicação por órgão da Imprensa Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, ou ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua autenticidade pelo 
Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1- O Anexo do edital deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, digitado, impresso ou preenchido a mão de forma 
legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, 
acompanhado da respectiva procuração, caso não seja o próprio credenciado.  
5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, 
como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
5.3- Deverão estar consignados na proposta:  
5.3.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data; 
5.3.1.1- Preços por item e preço total, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação; 
a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais;  
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.  
5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias contados a partir da data de sua apresentação;  
5.3.4- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto licitado;  
5.4 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua retirada 
ou a desistência de participação por parte do proponente. 
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5.5 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do 
presente Edital. 
5.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e 
que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos insanáveis. 
5.7 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) 
dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
5.8 – O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras para julgamento das propostas 
desconsiderar evidentes falhas formais que não afetem o seu conteúdo e relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
6.1 O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
6.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 
mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.1 - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” deste subitem não precisarão constar do Envelope “Documentação de 
Habilitação” se tiverem sido apresentados para credenciamento neste Pregão. 
6.1.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da Certidão conjunta de regularidade de débitos 
relativa a tributos federais, e dívida ativa da União,  
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Prova de regularidade de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante: pela apresentação da Certidão relativa 
aos Débitos Municipais, dentro do prazo de validade; 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a comprovar a sua adimplência perante o referido Órgão. 
6.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da proposta. OU 
6.1.4.2 – Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante; OU 
6.1.4.2.1 – Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não possui no seu 
quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da 
Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, (conforme ANEXO do Edital); 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera de Governo. (conforme ANEXO do 
Edital); 
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação, (conforme ANEXO do Edital); 
d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão o TERMO DE CONTRATO, com a qualificação completa e cargo que 
ocupa, ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato; bem como a indicação das informações 
bancárias da conta-corrente da empresa, constando: o nome do Banco, Agência e nº da conta corrente / pessoa jurídica. , 
(conforme ANEXO do Edital); 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um 
dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
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6.2.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões;  
6.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Município aceitará como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;  
6.2.4- Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;  
6.2.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante. 
6.2.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
6.3 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
6.3.1 Se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins do exercício do direito de preferência de 
contratação e privilégios concedidos pelo disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, e suas atualizações , 
deverá apresentar declaração, a ser elaborada de acordo com o modelo ANEXO do edital, a ser apresentada fora do envelope 
Proposta. 
6.3.2 Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar documentos que 
comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
6.3.3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas enquadradas nos limites 
determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 com as alterações posteriores. 
6.3.4 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, deverá 
apresentar toda a documentação exigida na cláusula 6.1.3, inclusive as referentes à regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for comunicado oficialmente de que foi declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 44, da LC nº 123/2006, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ATA, ou revogar a licitação. 
VII- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento dos 
licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no edital. 
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, 
separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço GLOBAL, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos 
definidos neste Edital. 
7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário.  
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas:  
7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertada pelos demais licitantes;  
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a 
respeito.  
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes;  
7.6.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio 
de sorteio no caso de empate de preços;  
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
7.7.1 – Os lances deverão ser formulados em valores globais, distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances de 0,5%. 
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances.  
7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos seguintes termos: 
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7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  
7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5(cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;  
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 
classificação.  
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo 
assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;  
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora 
da fase de lances.  
7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra 
disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades legais cabíveis.  
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
7.13- Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado o 
atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital.  
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente entregues, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 
documentos novos.  
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada.  
7.17- Este Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 
da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 
licitante será inabilitado.  
7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado 
vencedor.  
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de 
uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes.  
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, 
da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação.  
7.22- Havendo negociação, a licitante vencedora deverá protocolar no Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e 
Licitações localizado na Avenida Beira Mar, nº. 11.000, Balneário Meu Recanto, Município de Ilha Comprida com CEP. 11.925-
000, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações, até o segundo dia útil seguinte contado da data de adjudicação do 
objeto, a composição final dos preços da proposta apresentada, nos moldes do Anexo III deste Edital respeitada à proporção de 
redução dos preços na etapa de lances.  
VIII- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1- Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no Departamento 
Administrativo/Suprimento e Licitações;  
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 
condicionada à protocolização do original no Departamento Administrativo/Suprimentos e Licitações no prazo de 48 horas;  
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização 
deste certame.  
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte 
das interessadas, das condições nele estabelecidas.  
8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido 
registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do 
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dia em que houver expediente neste Município para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentados à autoridade 
competente;  
8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;  
8.4.3- Os recursos devem ser protocolados no Departamento Administrativo/Licitação localizado na Avenida Beira Mar, nº. 
11.000, Balneário Meu Recanto, Município de Ilha Comprida com CEP. 11.925-000, São Paulo, aos cuidados da Comissão 
Permanente de Licitações e dirigidos ao Presidente deste Certame.  
8.5- Admite-se recursos por intermédio de e-mail (licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 
condicionada à protocolização do original no Departamento Administrativo/Suprimentos e Licitações no prazo de 48 horas.  
8.6- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório.  
8.7- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na decadência do direito de 
recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação.  
8.8 - Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados em nossa página da 
Internet www.ilhacomprida.sp.gov.br, e encaminhados aos interessados nos termos do Recibo de Retirada. 
IX- DA CONTRATAÇÃO  
9.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de CONTRATO, cuja respectiva minuta 
constitui anexo do presente ato convocatório. 
9.1.1.1 - Se, por ocasião da formalização do CONTRATO, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, estiverem com os 
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  
9.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 10.1.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
9.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis corridos contados da data da convocação, comparecer a sede do 
Município de Ilha Comprida para assinar a Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a 
critério deste Município, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital;  
9.3 A empresa contratada se obriga a manter, durante a vigência, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como 
todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso da 
vigência, algum documento perder a validade 
9.4 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, exigida os moldes dos subitens 7.1.3, ou, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública, com vistas à celebração da 
contratação.  
9.5 Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso.  
9.6 A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial e no site www.ilhacomprida.sp.gov.br  
9.7 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens clausula 7; e clausula 7 deste 
Edital.  
9.8 A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados da data da O.S. (Ordem de Serviço). 
X- DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO  
10.1 As condições de execução e recebimento estão dispostas no anexo I na Minuta do CONTRATO, anexo do edital.  
XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a CONTRATO, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no CONTRATO/ATA e das demais cominações legais. 
11.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as 
seguintes sanções: 
11.2.1 - advertência; 
11.2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
11.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 
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11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem 11.2.3 desta cláusula . 
11.2.5 - as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo processo, nos seguintes prazos: 
11.2.5.1 - das sanções estabelecidas no item 11.2, subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação 
do FORNECEDOR; 
11.2.5.2 - da sanção estabelecida no item 11.3, subitem 11.2.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser 
requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
11.3- O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.º 
8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da 
obrigação não cumprida. 
11.4 - Tudo o que for prestado incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na especificação 
correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital; 
11.4.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no item 12.3 deste edital.  
11.5. As sanções previstas nos itens 11.1, 11.2, 11.3, 11.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com 
circunstâncias do caso concreto. 
11.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito, originário de 
fornecimento anterior ou futuro; 
11.6.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pelo 
inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado 
judicialmente. 
XII- DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
12.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, onde serão 
registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 
12.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
12.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
12.4- O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial. 
12.5- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa Oficial. 
12.6- Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 15 dias, findo o qual serão inutilizados. 
12.7- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
12.8- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca de Iguape do Estado de São Paulo. 
XIV - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO VIII – - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

Ilha Comprida, 13 de dezembro de 2019. 
 
 
 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VISTO E APROVADO: 
 

JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO 
DIRETOR JURÍDICO/MIC 

OAB/SP 160.829  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES, PELO PERÍODO DE 90 DIAS, DESTINADOS 

À COLETA DE RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. 

DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS 

 LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO, COM COLETOR 

COMPACTOR DE LIXO ACOPLADO DE, NO MÍNIMO, 17 METROS CÚBICOS, SEM 

MOTORISTA, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2009; 

 LOCAÇÃO DE 02 VEICULOS COM DISPOSITIVO DE RASTREAMENTO 

CONTROLADO VIA SATÉLITE; 

 OS VEICULOS SERÃO UTILIZADOS PARA COLETA DOS RESIDUOS DO 

MUNICIPIO AO LONGO DOS 26 KM DE PRAIA RODANDO COM DESLOCAMENTO 

MAXIMO DE 80 KM POR TURNO TRABALHADO; 

 O MOTORISTA E O COMBUSTÍVEL SERÃO FORNECIDOS PELA CONTRATANTE. 

 OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS EM VÁRIOS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO 

DE ILHA COMPRIDA; 

 O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA 

O.S. (ORDEM DE SERVIÇO). 

 SUBSTITUIR O CAMINHÃO LOCADO QUE ESTÁ PRESTANDO SERVIÇO NO 

PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS EM CASO DE ACIDENTE OU 

DEFEITO MECÂNICO, QUE DEMANDE UM TEMPO MAIOR PARA SUA 

MANUTENÇÃO. OS CAMINHÕES SUBSTITUÍDOS DEVERÃO POSSUIR AS 

MESMAS CARACTERÍSTICAS, INCLUINDO O ANO DE FABRICAÇÃO. 

 A CONTRATADA DEVERÁ MANTER OS VEÍCULOS E DOCUMENTAÇÃO 

PERTINENTE EM CATEGORIA COMPATÍVEL, CONFORME DETERMINAÇÃO DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO, BEM COMO TODA A LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE. 

 A CONTRATADA DEVERÁ MANTER OS VEÍCULOS CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE REFERENTE A UTILIZAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO USO DOS 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E CONDIÇÕES DO CAMINHÃO. 

 CONTRATADA DEVERÁ EXECUTAR DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA. 
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 QUAISQUER ALTERAÇÕES NAS CONDIÇÕES ACIMA DEVERÃO SER 

AVALIZADAS E APROVADAS PELO GESTOR DO CONTRATO; 

 NO CASO DE CONSTATAR, O REPRESENTANTE DA PREFEITURA, ORA 

CONTRATANTE, QUALQUER IRREGULARIDADE, IMPERFEIÇÃO OU DEFEITO NO 

OBJETO DO CONTRATO, SERÁ LAVRADO O COMPETENTE TERMO DE 

CONSTATAÇÃO, SENDO SUSPENSO O PAGAMENTO INTEGRALMENTE, ATÉ QUE 

SEJA REFEITO, REGULARIZADO OU COMPLETADO O OBJETO, NOS MOLDES 

CONSTANTES DO PRESENTE CONTRATO E RESPECTIVOS ANEXOS, SEM 

QUALQUER DIREITO DE RECLAMAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA VENCEDORA. 

 A CONTRATADA DEVERÁ SE RESPONSABILIZAR PELA MECÂNICA CORRETIVA E 

PREVENTIVA DO CAMINHÃO AS QUAIS SERÃO PROVIDENCIADAS PELA 

CONTRATADA, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE. 

 OBEDECER ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA CONSTANTE NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA;  

 RESPONSABILIZAR-SE PELA ENTREGA, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, RESSALTANDO QUE TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE E 

OUTRAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, INCLUSIVE DESPESAS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA;  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DAS CONSTANTES NOS ARTIGOS 

69 E 70 DA LEI Nº 8.666/93, AS SEGUINTES:  

REALIZAR A ENTREGA DO OBJETO DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA;  

O RETARDAMENTO NA ENTREGA DO OBJETO NÃO JUSTIFICADO CONSIDERAR-SE-Á 

COMO INFRAÇÃO CONTRATUAL;  

RESPONSABILIZAR-SE PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO OU 

A TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE À FISCALIZAÇÃO OU O 

ACOMPANHAMENTO PELO ÓRGÃO INTERESSADO;  

MANTER COM A CONTRATANTE RELAÇÃO SEMPRE FORMAL, POR ESCRITO, 

RESSALVADOS OS ENTENDIMENTOS VERBAIS MOTIVADOS PELA URGÊNCIA, QUE 

DEVERÃO SER DE IMEDIATO, CONFIRMADOS POR ESCRITO;  
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ARCAR COM TODOS OS ÔNUS E ENCARGOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DO CONTRATO, COMPREENDIDAS TODAS AS DESPESAS INCIDENTES DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NO CUSTO, INCLUSIVE OS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS, TAIS COMO 

IMPOSTOS OU TAXAS, CUSTOS DE DESLOCAMENTO NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO 

DO OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA;  

MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

EXIGIDAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO, CONSOANTE O QUE PRECEITUA O INCISO XIII DO 

ARTIGO 55 DA LEI Nº. 8.666/93, ATUALIZADA. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATADA DEVERÁ COLOCAR OS CAMINHÕES EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, À DISPOSIÇÃO EXCLUSIVA DA PREFEITURA 

MANTER PELA GUARDA, ABASTECIMENTO MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

PERIODO; 

EXERCER A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO, COORDENAR AS 

AÇÕES DE UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL;  

TOMAR TODAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS;  

EFETUAR O PAGAMENTO DEVIDO, NA FORMA ESTABELECIDA NO EDITAL;  

FACILITAR POR TODOS OS MEIOS AO CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO PELA 

CONTRATADA, DANDO-LHE ACESSO E PROMOVENDO O BOM ENTENDIMENTO ENTRE 

SEUS FUNCIONÁRIOS E EMPREGADOS DA CONTRATADA, CUMPRINDO COM AS 

OBRIGAÇÕES PRÉ-ESTABELECIDAS;  

COMUNICAR POR ESCRITO À CONTRATADA QUALQUER IRREGULARIDADE 

ENCONTRADA;  

ANALISAR A NOTA FISCAL PARA VERIFICAR SE A MESMA É DESTINADA A INSTITUIÇÃO E 

SE AS ESPECIFICAÇÕES SÃO AS MESMAS DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA;  

COMUNICAR POR ESCRITO À CONTRATADA O NÃO RECEBIMENTO DO OBJETO, 

APONTANDO AS RAZÕES DE SUA NÃO ADEQUAÇÃO AOS TERMOS CONTRATUAIS;  

AO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS (DEOS), É RESERVADO O 

DIREITO DE, SEM QUE DE QUALQUER FORMA RESTRINJA A PLENITUDE DESSA 
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RESPONSABILIDADE, EXERCER A MAIS AMPLA E COMPLETA FISCALIZAÇÃO SOBRE O 

CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DESTE OBJETO; 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO SERÁ ACOMPANHADA PELO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, 

EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 67 DA LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

A FISCALIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA NÃO EXCLUI NEM REDUZ A 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, ATÉ MESMO PERANTE TERCEIRO, POR 

QUALQUER IRREGULARIDADE, INCLUSIVE RESULTANTE DE IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS, 

EMPREGO DE MATERIAL INADEQUADO OU DE QUALIDADE INFERIOR E, NA OCORRÊNCIA 

DESTA, NÃO IMPLICA CORRESPONSABILIDADE DA PREFEITURA OU DE SEUS AGENTES E 

PREPOSTOS (ARTIGO 70 DA LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993). 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2019 
PROCESSO N. ° _____/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES, PELO 
PERÍODO DE 90 DIAS, DESTINADOS À COLETA DE RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 

ÁO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ: 

FONE: 

EMAIL: 

 
 

OBJETO QUANT UNIDADE 
VALOR UNITARIO 

REFERENCIAL 
ESTIMADO MENSAL R$ 

VALOR MENSAL R$ VALOR TOTAL R$ 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO, COM 
COLETOR COMPACTOR DE LIXO ACOPLADO DE, NO MÍNIMO, 17 
METROS CÚBICOS, SEM MOTORISTA, COM ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 2009 SENDO: CAMINHÃO Nº 01: 
_______________________ 
MARCA:_________________MODELO:_________ ANO DE 
FABRICAÇÃO:_____________________ 
PLACA:_______________CHASSIS:___________ CAMINHÃO Nº 
02: _______________________ 
MARCA:_________________MODELO:_________ ANO DE 
FABRICAÇÃO:_____________________ 
PLACA:_______________CHASSIS:__________ 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 

03  SERVIÇO MESAL 
R$ 19.400,00 

(DEZENOVE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) 

R$  R$ 

 
a. O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 
b. DECLARO, sob as penas da lei, que os SERVIÇOS ofertados atendem todas as especificações MINIMAS exigidas no Edital. 
c. Declaro responsabilizar pela mecânica corretiva e preventiva do caminhão as quais serão providenciadas pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
d. Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula do edital. 
e. DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

Ilha Comprida, em_____ de ______________ 2019. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Representante 

Nome Completo do Representante da Empresa 
Numero do documento de Identidade do representante 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO N.º ___/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA ESTADO DE SÃO PAULO E A 
EMPRESA ____. 

O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 
11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da cédula de identidade do RG n.° 23.735.754-9-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 132.531.658/09, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa __ com sede, na 
____, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº ____, representada pelo (a) Senhor 
(a) __, portador do R.G. nº _____ e C.P.F. nº ___,  em face da adjudicação efetuada no Pregão Presencial n.º   /2019, celebram o 
presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O presente instrumento pretende regular a contratação de empresa especializada em locação de caminhões coletores 
compactadores, pelo período de 90 dias, destinados à coleta de resíduos no Município de Ilha Comprida, conforme quantitativos 
estimados, constantes da Proposta da Licitante Vencedora, anexada ao processo licitatório que deu origem a presente 
contratação, passando a ser parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução dos serviços deverá ter início em ___/___/___, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes 
e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 
O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data estabelecida para início dos serviços. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça mediante documento escrito, 
recepcionado pelo CONTRATANTE em até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações 
do prazo de vigência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas 
as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
PARÁGRAFO QUARTO 
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a 
qualquer espécie de indenização. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do Edital indicado no 
preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar 
da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 
III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços; 
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus 
serviços; 
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;  
VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste 
contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
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X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos 
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações 
trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados 
da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 
XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE; 
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, à 
manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 
XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir 
nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 
XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 
procedimentos aplicáveis; 
XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, 
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de 
uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de 
sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 
XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, 
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 
XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o 
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 
XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de habilitação, a título de 
qualificação técnica, quando exigida. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o 
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 
subcontratação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a CONTRATADA se compromete a conduzir 
os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em 
Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  
a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter  competitivo  de procedimento 
licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício  indevido,  de  modo  fraudulento, de modificações  ou  prorrogações  de  contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;  
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Quarta poderá submeter a 
CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal 
nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
Ao CONTRATANTE cabe: 
I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da execução contratual e, ainda, 
pelos contatos com a CONTRATADA; 
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato; 
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 
IV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 5 (cinco)dias úteis da data de início de sua execução. 
V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na execução deste contrato, 
observadas as normas de segurança; 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contrato de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem 
a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 
PARAGRAFO SEGUNDO  
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do 
regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do Edital. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de R$ ________ (______________), 
perfazendo o total de R$ ________(______________). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à prestação dos 
serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 
desta licitação, inclusive gastos com transporte. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime 
tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá 
deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, 
com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
CLAUSULA OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar  na seguinte dotação orçamentária: 
_______________________________________ 
PARAGRÁFO ÚNICO 
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recepção pela Administração do relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota 
fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a prestação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o valor 
respectivo será descontado da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, ou da data de 
conclusão das correções efetuadas com base no disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução 
satisfatória dos serviços, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, em conformidade 
com a Cláusula Nona deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA informado na 
proposta, de acordo com as seguintes condições: 
I – em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso de incorreções, 
na forma e local previstos nesta Cláusula.  
II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento. 
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PARAGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja 
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e 
demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 
I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos serviços por ela 
prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo 
tomador dos serviços; 
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 
a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do valor da nota-fiscal, 
fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 
CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, 
fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem 
nenhuma dedução. 
III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  
a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua data-limite de 
recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio de cópias autenticadas 
das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou 
documento de cobrança equivalente; 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança equivalente, não haja decorrido o 
prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal 
para o recolhimento. 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os 
pagamentos seguintes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS. 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, 
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º, item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas 
físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no Anexo do Edital 
indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. e deverá ser registrada no no 
“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”. 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 
aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 
PARÁGRAFO QUARTO 
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A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, 
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, 
será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do 
Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal nº 10520/02 e a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para o esclarecimento dos casos por 
ventura omissos neste Termo de Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica ajustado, ainda, que: 
I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos: 
 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 
 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste Termo de Contrato e demais 
disposições regulamentares pertinentes. 
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Iguape Estado de São Paulo. 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos 
de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Ilha Comprida,__________ de __________de 2019 
 

P/ CONTRATANTE: 
 

P/ CONTRATADA: 
TESTEMUNHAS: 
1ª 2ª 
 

VISTO E APROVADO: 
PROCURADOR JURÍDICO/MIC 
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ANEXO III 
MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE  

ÀO 
MUNICIPIODE ILHA COMPRIDA/SP 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2019 - PROCESSO N. ° ___/2019 

. 
 

A (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ________________ por seu representante 
legal (nome e qualificação do representante legal – conf. doc. ANEXO*), credencia como seu representante o Sr. 
_______________________, RG. Nº ______________, CPF nº _______________, para em seu nome participar do certame em 
epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na sessão pública de processamento do Pregão.  

 
 

Ilha Comprida, em_____ de ______________ 2019. 
 

 

 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  

RG nº........................... 
 
 
 
OBS.:  
*O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da validade do mesmo, 
conforme previsto no item 3 do Edital. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

AO 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2019 - PROCESSO N. ° _____/2019 

A empresa _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ____________ com sede 
___________________(endereço completo da licitante), por seu representante legal, para fins de participação no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial referido acima, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, 
DECLARA que:  
1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo único do artigo 117 da 
Constituição Estadual e da Lei Estadual nº 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.; 
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta; 
3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo no Município de Ilha Comprida/SP; 
4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de funcionários, 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V 
do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a 
este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha Comprida; 
6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele estabelecidas, para o 
fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de 
dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para posterior 
alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 
8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas no subitem 7.1.5. 
¨d¨ do edital: 
Responsável (is)_________________________________________________________________ 
que assinará (ão) o Termo de Contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de 
mandato. 
CPF/MF Nº______________________________ RG Nº __________________________________ 
Endereço residencial completo _______________________________________________________________ 
Nº conta corrente/pessoa jurídica ___________ Agência ___________ Banco__________________ 
E-mail institucional:  _______________________________ 
E-mail pessoal: _____________________________________ 
Telefone(s): (__) _________ 
 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 
 

Local, _____ de __________________ de 2019. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

ÀO 

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2019 - PROCESSO N. °_____/2019 

 

 

A empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 

______________________________, por intermédio de seu representante legal, Senhor (a) 

__________________________________, portador (a) do (a) Documento de Identidade n.º ________________________ 

DECLARA, para efeito do cumprimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, que cumpre plenamente 

aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado.  

Ilha Comprida, em_____ de ______________ 2019. 
 

 

 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  

RG nº........................... 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 com as alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial nº _____/2019, realizado pelo Município de Ilha Comprida do Estado de São Paulo. 

 
Ilha Comprida, em_____ de ______________ 2019. 
 

 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  

RG nº........................... 
 
 

* A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA EMPRESA, 
COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO 
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ANEXO VII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 
CONTRATADO: _________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES, PELO PERÍODO DE 90 
DIAS, DESTINADOS À COLETA DE RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO, OAB/SP 160.829 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.Estamos CIENTES de que: 
a)o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d)Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando 
no processo. 
2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

Ilha Comprida, ____ de __________ de 2019. 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:                                        
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                RG:                  
Data de Nascimento:                  
Endereço residencial completo:                                                                                            
E-mail institucional:                                 
E-mail pessoal:                             
Telefone(s): (  )           
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:                                               
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                RG:                 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s): (  )            
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:                 R.G:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s): (  ) 
Assinatura: ______________________________________________________ 


